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TERMO DE ADITAMENTO PARA 
FINS DE READEQUAÇÃO DO 
CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO CONTRATUAL, BEM 
COMO RERRATIFICAÇÃO DAS 
DEMAIS DISPOSIÇÕES DO 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
ALESP E A EMPRESA TECHNE 
ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA. 
 

 

 

Processo Digital nº 720/2018 

 

 

   Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil 

e vinte e dois (25/10/2022), nesta cidade de São Paulo, no Palácio 9 de Julho, 

situado na Av. Pedro Álvares Cabral, nº 201, Ibirapuera, São Paulo/SP, de um 

lado, na qualidade de CONTRATANTE, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - ALESP, inscrita no CNPJ sob o nº 59.952.259/0001-

85, representada neste ato por seu Secretário Geral de Administração, Sr. Júlio 

César Forte Ramos e, de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a empresa 

TECHNE ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA., com sede na Avenida Alfredo 

Egídio de Souza Aranha, 100, Bloco B – 8º andar, CEP 04726-170, São Paulo/SP, 

inscrita no CNPJ sob n.º 50.737.766/0001-21, ISENTA de Inscrição Estadual, 

Inscrição Municipal n.º 4.914.761-7, com contrato social arquivado na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo sob n.º 35.209.085.478, neste ato representada 

- 
A

LE
S

P
 -

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te



 
 

 
 
 
 

 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO | COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES 
 

 

 

 

 

por seu Presidente, Sr. Maurício da Costa Melo, portador do RG nº 9.559.627-6 e 

do CPF nº 350.122.856-20, tendo em vista o contrato celebrado em 05/11/2021 

(arquivo “Contrato Assinado”, criado em 09/11/2021, no Processo Digital nº 

720/2018, e segundo autorizado pela Secretaria Geral de Administração 

conforme publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 20/10/2022, 

DECIDEM, com fundamento nos artigos 65, II, c, da Lei federal nº 8666/1993, e 

conforme previsão contida no “corpo” da Cláusula Quinta do ajuste, 

PROMOVER A READEQUAÇÃO DO CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO CONTRATUAL, que passa a ser representado pelo constante 

em anexo ao documento “Pedido de aditamento contratual”, criado em 

12/07/2022, nos autos do Processo Digital nº 720/2018. 

  

(...) 

 

    Ressalvadas a alteração supra efetuada, RATIFICAM 

as partes as demais cláusulas contratuais anteriormente pactuadas no contrato 

original assinado em 05/11/2021 (arquivo “Contrato Assinado”, criado em 

09/11/2021, no Processo Digital nº 720/2018). 

 

 Para firmeza e validade do que ora se estabelece, foi 

lavrado este Termo, o qual lido e achado conforme pelas partes, ante as 

testemunhas a todo ato presentes, Sr. Cairo Mendes Sobrinho e Sr. Renato 

Rodrigues Marquesim. Eu, Cláudia Alves Moreira, Analista Legislativa, lavrei o 

presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, o que foi 
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conferido por Renato de Sá Jorge, Gestor da Coordenadoria de Contratações e 

revisado pela Assessoria de Contratos da Secretaria Geral de Administração. 

 

 

JÚLIO CÉSAR FORTE RAMOS 

CONTRATANTE 

 

 

MAURÍCIO DA COSTA MELO 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

CAIRO MENDES SOBRINHO 

 

RENATO RODRIGUES MARQUESIM 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ Nº: 59.952.259/0001-85 

CONTRATADA: TECHNE ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA. 

CNPJ Nº: 50.737.766/0001-21 

CONTRATO DIGITAL N°: 720/2018 

DATA DA ASSINATURA: 25/10/2021 

VIGÊNCIA: Inalterada 

OBJETO: Termo de Aditamento para fins de readequação do cronograma físico-

financeiro contratual, bem como rerratificação das demais disposições do contrato 

VALOR: Inalterado 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2022. 

 

 

JÚLIO CÉSAR FORTE RAMOS 

SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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Assinado por : JULIO CESAR FORTE RAMOS:35828327836

Data assinatura :28/10/2022 13:36:40
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